PROJETO DE LEI Nº 166/2025
Data: 09 de setembro de 2025
Declara de Utilidade Pública o “ADEMS – Associação Desportiva dos Mesatenistas de Sorriso” e dá outras providências. 
DIOGO KRIGUER - PSDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o “ADEMS – Associação Desportiva dos Mesatenistas de Sorriso”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 29.505.580/0001-50, na data de 06/12/2022, cujo Estatuto Social encontra-se devidamente registrado no Cartório de 2° Ofício Extrajudicial – Registro Civil e Pessoas Jurídicas desta Comarca de Sorriso – MT, com endereço sito à Avenida Brasil, nº 310, sala 21 andar 02, Edifício Brasil Corporate, Bom Jesus, Estado de Mato Grosso, CEP 78.896-134.
Art. 2º Para que o “ADEMS – Associação Desportiva dos Mesatenistas de Sorriso”, usufrua todos os benefícios previstos, decorrentes da presente Lei, deverá cumprir fielmente as suas funções de acordo com o que estabelece seu Estatuto, conforme cópia em anexo, parte integrante da presente Lei. 

Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de Utilidade Pública quando a beneficiada:

I – Não requerer perante o Município a expedição do necessário Alvará de Licença, válido por 01 ano, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da respectiva Lei.

II – Não requerer a renovação de seu Alvará de Licença, no prazo de 90 (noventa) dias, contados de seu vencimento;

III – Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles compreendidos;

IV – Alterar a sua razão social ou denominação e não comunicar a Câmara Municipal de Sorriso, no prazo de 90 (noventa) dias contados do registro público, a necessária alteração da Lei respectiva.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVAS

Senhores Edis,

Encaminhamos o Projeto de Lei, cuja ementa: Declara de Utilidade Pública o “ADEMS – Associação Desportiva dos Mesatenistas de Sorriso” e dá outras providências. 

O “ADEMS – Associação Desportiva dos Mesatenistas de Sorriso” é uma sociedade civil, com personalidade jurídica e patrimônio próprio, distinto de seus associados, estes em número ilimitado, sem fins lucrativos.
O “ADEMS – Associação Desportiva dos Mesatenistas de Sorriso”, foi fundado em 01 de maio de 2015, e desde então presta um serviço extremamente relevante para os munícipes do Município de Sorriso.
Diante da significância das atividades desenvolvidas por este Instituto, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberarem favoravelmente esta propositura.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 09 de setembro de 2025.
	DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB

	BRENDO BRAGA

Vereador Republicanos
	WANDERLEY PAULO

Vereador PP
	ADIR CUNICO

Vereador NOVO

	PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB


	JANE DELALIBERA

Vereadora PL
	EMERSON FARIAS

Vereador PL
	TOCO BAGGIO

Vereador PSDB

	DARCI GONÇALVES 

Vereador MDB
	GRINGO DO BARREIRO

Vereador PL
	RODRIGO MATTERAZZI

Vereador Republicanos




Página 3 de 3

